
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

LEIMUNIC1PALN° 744  DE  07  DE  juiho 	DE 2003. 

"Dá denominação a logradouro püblico de nossa 
cidade. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar-se ma São Judas Tadeu a antiga ma 
"A" situada ao lado do Hotel Alvorada, transversal a Estrada Barra do Piral x Ipiabas, 
fiesta cidade. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
Art. 3° - Revogam-se as disposicOes em contrário. 

GABINE] 07 DE juiho  DE 2003. 

DA NOBREGA 
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